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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PDL N° 6/2020 -SUBSTITUTIVO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

SUBSTITUTIVO   ao   Projeto   de   Decreto   Legislativo   que   dispõe   sobre   a
criação,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  da  Frente  Popular  de
Fiscalização da Aplicação de Verbas no Combate à COVID-19.

AUTORIA: VEREADOR ABNER DE MADUREIRA E OUTROS

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado+:  a:.`.'L.propg,9i`tuTa;  dis.Qrimin.ada   em   çpígrafe,.   nos   termos
i.    ,.?.   .`~-

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

VcJrif )  ` Assinatura     ^

PAULINHO DOS CONDUTORES
J-++ #NJ±^(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl - J ,
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

f,ip^flín,tn
Ü

(Membro) ^  A  À Á,,'  -,  ,^
/_,

Justificativa: 6)  ti  Vucldj_:_

Câmara Municipal de Jacareí,03    dejunho de 2020.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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